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10. O aumento do valor da renda no decurso da atribuição
anual do subsídio não dá lugar a qualquer reajustamento.

11. A DSEJ, em caso de dúvida fundada sobre a validade do
contrato de arrendamento apresentado, deve solicitar parecer à
Direcção dos Serviços de Finanças.

12. O presente despacho entra  em  vigor no ano lectivo de 2001/
/2002.

26 de Junho de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 34/2001

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 do
artigo 6.º e da alínea 6) do artigo 3.º da Lei n.º 3/1999 da Região
Administrativa Especial de Macau, o Acordo Quadro de Coo-
peração entre a Região Administrativa Especial de Macau da
República Popular da China e a República Portuguesa, concluí-
do em Macau, em 23 de Maio de 2001, nas suas versões autênti-
cas nas línguas chinesa e portuguesa.

Promulgado em 27 de Junho de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Acordo Quadro de Cooperação entre a
Região Administrativa Especial de Macau da

República Popular da China e a República Portuguesa

A Região Administrativa Especial de Macau da República
Popular da China e a República Portuguesa, a seguir denomina-
das «as duas Partes»:

Recordando o desenvolvimento das relações históricas e cul-
turais que unem a Região Administrativa Especial de Macau e
Portugal e que conferem uma dimensão particular às relações
entre as duas Partes;

Conscientes que o desejo de fortalecer os laços de amizade se
mantém vivo e actuante em diversos domínios desse relaciona-
mento;

Conscientes das vantagens mútuas de promover uma coope-
ração nesses domínios;

Conscientes de que a modernização das estruturas produti-
vas, comerciais e de serviços é a condição essencial do desenvol-
vimento no mundo interdependente e multipolar em que nos
encontramos;

Desejosos de promover o desenvolvimento e diversificação
das relações económicas e culturais entre as duas Partes;

Tendo em consideração as disposições do Acordo de Comér-
cio e Cooperação entre a União Europeia e Macau assinado em
5 de Junho de 1992;

convieram nas disposições seguintes:

十、在每年發放津貼期間，倘租金的金額上升，不會作任何

調整。

十一、教育暨青年局倘若對呈交的租賃合同的有效性有疑問

時，應徵詢財政局的意見。

十二、本批示在二零零一 / 二零零二學年開始生效。

二零零一年六月二十六日

行政長官 何厚鏵

第34/2001號行政長官公告

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六條第一款

及第三條（六）項的規定，命令公佈於二零零一年五月二十三日

於澳門簽訂之《中華人民共和國澳門特別行政區與葡萄牙共和國

合作綱要協定》之正式中文本及葡文本。

二零零一年六月二十七日發佈。

行政長官 何厚鏵

中華人民共和國澳門特別

行政區與葡萄牙共和國

合作綱要協定

中華人民共和國澳門特別行政區與葡萄牙共和國，以下稱

為“締約雙方”；

回憶起澳門特別行政區與葡萄牙的歷史關係及文化關係的發

展歷程，令締約雙方關係特別緊密；

熱切希望在適當領域內加強友好關係，並使之發揮作用；

深知在上述領域促進合作會對締約雙方帶來好處；

深知在我們所處的互相依存和多極化的世界中，將生產、商

業及服務行業的結構現代化，是發展的必要條件；

願意促進締約雙方經濟及文化關係的發展和多元化；

經考慮歐洲聯盟與澳門於一九九二年六月五日簽訂的《貿易

及合作協定》的規定；

達成協議如下：

–––––––––– ––––––––––
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Artigo 1.º

1. As duas Partes, reconhecendo a existência de laços de ami-
zade e de solidariedade entre si, prosseguirão uma política de
cooperação com vista a reforçar esses laços.

2. A cooperação entre as duas Partes desenvolver-se-á nos
domínios económico, financeiro, técnico, científico, cultural, da
segurança pública interna e judicial, os quais poderão ser objec-
to de acordos especiais celebrados em execução do presente
Acordo Quadro.

Coordenação

Artigo 2.º

As duas Partes acordam em:

a) Instaurar um diálogo permanente que lhes permita realizar
os objectivos comuns;

b) Intensificar a realização regular de visitas recíprocas de
membros dos executivos das duas Partes ou de membros das
diversas instituições das mesmas para troca de informações e
exame de questões de interesse comum.

Cooperação Económica

Artigo 3.º

1. As duas Partes encorajarão e esforçar-se-ão por promover
o desenvolvimento e a diversificação das relações económicas
através da cooperação económica nas suas diversas formas, sem
prejuízo dos compromissos internacionais assumidos por cada
uma delas.

2. O presente Acordo Quadro bem como as medidas adopta-
das no seu âmbito, não prejudicam as obrigações actuais e futu-
ras de cada Parte decorrentes da respectiva participação em or-
ganizações internacionais de integração económica ou de ou-
tras convenções internacionais anteriormente concluídas pelas
Partes com terceiros Estados ou organizações.

Artigo 4.º

As duas Partes acordam que, para impulsionar e fomentar as
relações económicas é necessário:

a) Avaliar as possibilidades de diversificação e desenvolvimen-
to equilibrado do relacionamento comercial e do potencial in-
vestimento, tendo em consideração o disposto no Acordo de
Promoção e Protecção Recíproca de Investimentos acordado
entre as duas Partes;

b) Realizar uma adequada e constante promoção e difusão
das possibilidades de cooperação económica;

c) Fomentar a cooperação económica com vista ao desenvol-
vimento dos sectores produtivos, designadamente das respecti-
vas estruturas industriais, do progresso tecnológico e dos servi-
ços, através da celebração de acordos de cooperação e de asso-
ciação entre empresas;

第一條

一、締約雙方承認彼此存在友好和互助關係，為此，將會致

力推行合作政策，以加強此關係。

二、締約雙方將在經濟、金融、技術、科學、文化、內部公

共治安、司法各領域進行合作；為落實本綱要協定，締約雙方可

簽訂涉及上述領域的特別協定。

協調

第二條

締約雙方達成協議如下：

a） 經常對話，以實現共同目標；

b）增加締約雙方的政府成員及雙方其他機構成員的定

期互訪，以便交換資訊及研究共同關心的問題。

經濟合作

第三條

一、締約雙方將透過各種方式的經濟合作，鼓勵及致力於促

進經濟關係的發展與多元化，但不影響各締約方履行其他國際承

諾。

二、本綱要協定及在本協定範圍內所採取的措施，並不影響

任一締約方因參與經濟一體化國際組織而須承擔的，或因締約方

以前與其他國家或組織簽訂的其他國際協約而須承擔的現時及未

來的責任。

第四條

締約雙方同意為推動及促進經濟關係有需要：

a） 在考慮到雙方簽訂的《相互鼓勵和保護投資的協定》

的規定後，評估商貿關係和可作投資的多元化及均

衡發展的可能性；

b）適當及不斷推廣和宣傳經濟合作的可能性；

c） 藉簽訂企業的合作及聯營協定推動經濟合作，以利

於各生產行業的發展，尤其是有關工業結構、技術

及服務行業的發展；
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d) Promover a realização de projectos de investimento, co-
investimento e transferência de tecnologia que permitam desen-
volver actividades novas com o fim de situar as indústrias das
duas Partes num avançado nível tecnológico e competitivo no
plano internacional.

Artigo 5.º

Para alcançar os objectivos assinalados nos artigos anteriores,
as duas Partes decidiram promover, designadamente:

a) A realização conjunta de estudos e projectos de desenvol-
vimento industrial;

b) A cooperação entre instituições empresariais e empresas;

c) A difusão de informações e a realização de acções de sensi-
bilização sobre a realidade económico-financeira das duas Par-
tes, por forma a permitir a elaboração de estratégias de desen-
volvimento das actividades empresariais a médio e longo pra-
zos;

d) O intercâmbio recíproco de informações sobre concursos
públicos nacionais e internacionais;

e) A realização de acções de divulgação e de promoção da
capacidade de oferta de bens e serviços de cada uma das Partes
e das oportunidades de investimento em cada uma das Partes;

f) A colaboração entre as empresas das duas Partes para a
realização de projectos conjuntos de investimento dos sectores
produtivos e de serviços, quer na Região Administrativa Espe-
cial de Macau e em Portugal, quer em terceiros mercados, desig-
nadamente através da constituição de joint-ventures, privile-
giando as áreas de integração em que as duas Partes se inte-
gram.

Artigo 6.º

Tendo em vista a execução do disposto nos artigos anteriores,
as duas Partes comprometem-se a:

a) Apoiar o desenvolvimento dos contactos entre as institui-
ções financeiras das duas Partes e aprofundar o disposto na Con-
venção para Evitar a Dupla Tributação e a Evasão Fiscal con-
cluída entre as duas Partes;

b) Fomentar contactos entre instituições, organizações e em-
presas com atribuições nas áreas de comércio, da indústria e do
investimento das duas Partes, de modo a definir formas, moda-
lidades e condições para a cooperação;

c) Fomentar acções tendentes ao desenvolvimento dos meios
de comunicação entre as duas Partes, nomeadamente na área
das telecomunicações.

Artigo 7.º

Sem prejuízo do desenvolvimento da cooperação nos diver-
sos domínios abrangidos pelo presente Acordo, as duas Partes
identificam os objectivos a alcançar nas seguintes áreas específi-
cas de interesse mútuo:

d）促進投資項目、合作投資及技術轉移的實現，以便

衍生新的業務，藉此令締約雙方的工業在國際上具

先進的科技水平及競爭力。

第五條

為實現上數條所指目標，締約雙方決定：

a） 促進共同實行工業發展的研究及項目；

b）促進各企業服務組織及企業的合作；

c） 發佈關於締約雙方財經實況的資料，並展開有關宣

傳活動，以助制定中長期企業活動發展策略；

d）交換國內及國際公開競投資料；

e） 就雙方提供財貨與勞務的能力及在雙方的投資機

會，展開推廣及宣傳；

f） 促進締約雙方企業的合作，尤其係透過合資經營的

合作，以便在澳門特別行政區、葡萄牙或其他市場

實行生產及服務行業方面的共同投資項目，並優先

選擇在締約雙方所屬的區域進行投資。

第六條

為落實上數條的規定，締約雙方承諾：

a） 支持締約雙方的金融機構發展關係，並落實雙方達

成的《避免雙重徵稅及防止逃稅之協定》的規定；

b）推動締約雙方商貿、工業及投資方面的機構、組織

與企業的聯繫，以便定出合作的方法、模式和條

件；

c） 展開有助發展締約雙方間通訊工具的活動，尤其在

電訊方面。

第七條

除在本協定所指的其他領域進行合作外，締約雙方認定在下

列具共同利益的特定領域內應達到以下目標：
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a) Recursos naturais e ambiente:

i) Promover a cooperação em matéria de protecção da natu-
reza e nos domínios da formação em matéria ambiental;

ii) Fomentar a troca de informações e a cooperação no seio
de organizações internacionais competentes em matéria de am-
biente.

b) Indústria:

i) Promover a elaboração conjunta de projectos no sector da
construção, ampliação e modernização de unidades industriais,
bem como o fornecimento de equipamento e execução de tra-
balhos de construção e montagem;

ii) Promover a realização de projectos de investimento con-
junto e transferência de tecnologia que permitam às duas Partes
desenvolver actividades novas.

c) Energia:

i) Promover a cooperação em matéria de planeamento ener-
gético e de utilização racional de energia;

ii) Fomentar a cooperação empresarial, promover investimen-
tos recíprocos e desenvolver acções conjuntas em terceiros paí-
ses;

iii) Estimular a cooperação empresarial, nomeadamente nos
domínios da produção e distribuição de energia.

d) Ciência e tecnologia:

i) Promover a execução de projectos de investigação conjunta
em áreas específicas de interesse mútuo;

ii) Apoiar acções de cooperação científica e tecnológica entre
as instituições das duas Partes;

iii) Estimular a formação de cientistas, investigadores e tecnó-
logos das duas Partes nas respectivas instituições;

iv) Fomentar a participação de institutos de pesquisa e em-
presas em programas de cooperação no domínio da ciência e
tecnologia e estabelecer programas concretos em áreas científi-
cas predeterminadas por interesses comuns;

v) Estreitar a cooperação no âmbito de organizações de ca-
rácter multilateral, em particular no Programa Eureka-Ásia;

vi) Manter e aprofundar a colaboração no domínio da infor-
mação científica e técnica, tendo por base a utilização e difusão
da terminologia científica e técnica em língua portuguesa.

e) Saúde:

i) Promover a formação e a participação de profissionais de
saúde das duas Partes nas respectivas instituições;

ii) Fomentar a participação das instituições das duas Partes
em programas de cooperação no domínio da saúde;

iii) Fomentar a troca de informações e a cooperação entre os
sectores de saúde das duas Partes.

a） 自然資源及環境領域：

i） 促進大自然保護方面的合作及環境保護方面的

培訓；

ii）推動環境保護方面的國際組織的資訊交流及合

作。

b）工業領域：

i） 在工業設施的建造、擴充與現代化方面，以及

在設備供應與建造和安裝工程的施工方面，促

進聯合制定有關計劃；

ii）促進實現共同投資及技術轉移項目，以便令締

約雙方發展新的業務。

c） 能源領域：

i） 促進能源規劃及合理利用能源方面的合作；

ii）推動企業合作、促進相互投資及在其他國家展

開合作活動；

iii）在能源的生產及分配方面，鼓勵企業合作。

d）科技領域：

i） 在具共同利益的特定領域內，促進實行共同研

究項目；

ii）支持締約雙方的機構展開科技合作活動；

iii）鼓勵在締約雙方的有關機構內培訓科學家、研

究人員及技術人員；

iv）推動研究機構與企業參與科技方面的合作計

劃，以及在具共同利益的科學領域內制定具體

計劃；

v）深化多邊組織的合作，尤其是“尤里卡計劃

《會合亞洲活動》”；

vi）藉葡語科技術語的使用及推廣，維持及深化科

技資訊方面的合作。

e） 衛生領域：

i） 促進締約雙方衛生界的專業人士參加有關機構

及在其中接受培訓；

ii）推動締約雙方的機構參與衛生方面的合作計

劃；

iii）推動締約雙方衛生界的資訊交流及合作。
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f) Transportes Marítimos:

i) Promover as medidas de cooperação consideradas apropria-
das tendo em conta, nomeadamente, a troca de informação so-
bre as respectivas políticas de transportes marítimos e sobre as-
suntos de comum interesse;

ii) Promover o desenvolvimento de programas de formação
técnica destinados aos agentes económicos e funcionários supe-
riores da administração no domínio dos transportes marítimos e
da gestão portuária;

iii) Desenvolver a assistência técnica na modernização de infra-
-estruturas e introdução de novas tecnologias relacionadas com
o transporte combinado e multimodal.

g) Comunicações:

i) Intensificar a cooperação no domínio das telecomunicações
e dos serviços postais;

ii) Promover o intercâmbio de informações sobre as respecti-
vas políticas de telecomunicações;

iii) Estimular a cooperação empresarial na participação e ex-
ploração de serviços na área das telecomunicações das duas Par-
tes, bem como desenvolver acções conjuntas em terceiros paí-
ses;

iv) Ampliar o intercâmbio de informações técnicas sobre a
exploração de serviços postais e telecomunicações, bem como
de quaisquer outros sectores técnicos, administrativos, econó-
micos e jurídicos relacionados com tais actividades;

v) Desenvolver acções de formação profissional;

vi) Promover a troca de informações e a cooperação no seio
das organizações internacionais competentes.

h) Aviação Civil:

i) Promover a cooperação nos domínios da gestão e desenvol-
vimento de aeroportos e navegação aérea, execução de projec-
tos e fiscalização de obras, participação na manutenção de infra-
-estruturas aeronáuticas e formação técnica de pessoal aeronáu-
tico;

ii) Promover a cooperação entre as Partes no âmbito das or-
ganizações internacionais nesta área.

i) Turismo:

i) Fomentar a coordenação entre os órgãos oficiais, empresas,
organizações e instituições de turismo das duas Partes;

ii) Promover a cooperação técnica, através do intercâmbio da
informação considerada de interesse para o sector e do inter-
câmbio de peritos, em particular nas áreas referentes à forma-
ção profissional, promoção, planeamento e legislação turística e
ainda do apoio ao estudo e à realização de projectos de acção
promocional visando uma intensificação do fluxo turístico nos
dois sentidos;

iii) Estimular os investimentos recíprocos assim como a for-
mação de empresas mistas, com a finalidade de ampliar a infra-
-estrutura turística nas duas Partes e aumentar o fluxo turístico
bilateral;

f） 海運領域：

i） 經考慮雙方所交換的關於海運政策及具共同利

益的事務等資料後，促進採取適當的合作措

施；

ii）為經濟界人士及高級公務員開辦海運及港口管

理方面的技術培訓課程；

iii）在基建現代化，以及在聯運和多種方式聯運的

新科技的引入方面，提供技術援助。

g）通訊領域：

i） 加強電訊及郵務方面的合作；

ii）促進締約雙方電訊政策方面的資訊交流；

iii） 鼓勵締約雙方的企業合作，以便共同參與經營

雙方的電訊服務，並在其他國家展開合作活

動；

iv）擴大郵務及電訊經營的技術資訊交流，以及與

該等業務有關的技術、行政、經濟、法律方面

的技術資訊交流；

v）展開職業培訓活動；

vi）在有關國際組織內促進資訊交流及合作。

h）民航領域：

i） 在機場及航空的管理及發展、項目施工及工程

監督、航空基建保養工程的參與及航空人員技

術培訓等方面促進合作；

ii）促進締約雙方在有關國際組織方面的合作。

i） 旅遊領域：

i） 推動締約雙方旅遊方面的官方機關、企業、組

織及機構的協調；

ii）藉有助旅遊業的資訊交流及專家交流，尤其是

在職業培訓、宣傳、規劃、旅遊法例方面的交

流，以及藉對研究與宣傳項目的支持，促進技

術上的合作，以便增加相互往來的旅客人數；

iii）鼓勵相互投資及組成合營企業，以便擴充締約

雙方的旅遊基建和增加相互往來的旅客人數；



842 澳門特別行政區公報 ––––第一組 第 27期 –––– 2001年 7月 2日

iv) Promover a cooperação no âmbito das organizações inter-
nacionais.

j) Administração Pública:

i) Promover a troca de informações entre as duas Partes sobre
o funcionamento das respectivas administrações públicas e a
modernização do sector;

ii) Estabelecer programas de cooperação na área da Adminis-
tração Pública.

Cooperação Cultural

Artigo 8.º

Conscientes da importância de desenvolver a cooperação nos
domínios da língua e da cultura, as duas Partes reafirmam a sua
vontade de estreitar a cooperação cultural e para esse fim pro-
põem-se celebrar um acordo visando reforçar o intercâmbio cul-
tural.

Cooperação no domínio da Segurança Pública Interna

Artigo 9.º

1. As duas Partes propõem-se desenvolver e aprofundar a co-
operação recíproca no domínio da segurança pública interna em
conformidade com protocolos sectoriais celebrados ou a cele-
brar entre os diversos organismos e corporações que integram
os respectivos sistemas de forças e serviços de segurança públi-
ca, designadamente ao nível da troca de informações e expe-
riências operacionalmente relevantes, bem como da formação
profissional.

2. Mantêm-se em vigor os instrumentos de cooperação ante-
riormente celebrados pelos serviços e entidades das duas Partes
neste domínio.

Cooperação Jurídica e Judiciária

Artigo 10.º

As matérias no âmbito da cooperação judiciária são regula-
das por acordo próprio.

Artigo 11.º

 As duas Partes, em conformidade com a ordem jurídica vi-
gente, comprometem-se a assegurar e a reforçar a protecção dos
direitos de propriedade intelectual.

Comissão Mista

Artigo 12.º

As duas Partes reunir-se-ão de dois em dois anos para avaliar,
aprofundar ou desenvolver a execução do presente Acordo
Quadro, bem como para analisar a possibilidade de novos do-
mínios de cooperação.

iv）促進國際組織方面的合作。

j） 公共行政領域：

i） 促進締約雙方關於公共行政系統運作及現代化

的資訊交流；

ii）訂定公共行政方面的合作計劃。

文化合作

第八條

締約雙方深知展開語言及文化方面的合作的重要性，故重申

雙方有意加強文化合作，為此，擬簽訂協定，以加強文化交流。

內部公共治安方面的合作

第九條

一、締約雙方擬根據雙方公安系統及機關所屬的機構及部隊

已簽署或將簽署的特定議定書，展開並加深內部公共治安方面的

相互合作，尤其在交換情報、重要行動的經驗和職業培訓方面的

合作。

二、締約雙方的機關及實體以前在本領域所簽訂的合作協

議，繼續生效。

法律及司法協助

第十條

凡司法協助範疇的事宜，由專有協議另行規範。

第十一條

締約雙方根據現行法制承諾保障及加強保護知識產權。

聯合委員會

第十二條

締約雙方每兩年舉行一次會議，旨在對本綱要協定的執行進

行評估、深化或發展，以及對新合作領域的可行性作分析。
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Artigo 13.º

A execução dos programas e projectos específicos no âmbito
deste Acordo far-se-á mediante a celebração de acordos com-
plementares ou protocolos adicionais ao presente Acordo.

Artigo 14.º

O presente Acordo Quadro entrará em vigor trinta dias após
a data em que vier a ser recebida a última das comunicações por
escrito através das quais cada uma das Partes comunique à ou-
tra que se encontram cumpridas as formalidades internas exigi-
das para o efeito pelo respectivo ordenamento.

Artigo 15.º

1. O presente Acordo Quadro tem duração ilimitada.

2. Qualquer das duas Partes pode, a todo o tempo, denunciar
o presente Acordo Quadro, mediante comunicação escrita à
outra Parte, com uma antecedência mínima de seis meses relati-
vamente à data em que o mesmo deixará de produzir efeitos.

3. Relativamente aos compromissos contratuais assumidos
durante a vigência do presente Acordo cuja execução ainda se
mantenha em curso, as disposições ora acordadas, independen-
temente da denúncia de qualquer uma das Partes prevista no
número anterior, permanecerão válidas até ao cumprimento
definitivo dos mesmos.

Feito em Macau, aos 23 dias do mês de Maio de 2001, em dois
exemplares, em língua chinesa e portuguesa, fazendo ambos os
textos igualmente fé.

第十三條

執行本協定範圍內的特定計劃及項目，係以簽訂本協定的補

充協定或附加議定書為之。

第十四條

本綱要協定在一締約方收到對方的最後一份書面通知起三十

日後生效，書面通知內容為通知對方已完成本身法制規定的、使

本協定生效所需的內部程序。

第十五條

一、本綱要協定的存續期為無限期。

二、任一締約方可隨時單方終止本綱要協定，但必須於本綱

要協定失效前最少提早六個月向對方作出書面通知。

三、即使任一締約方作出上款所指單方終止行為，對於在本

協定生效期間透過合同作出的、仍在執行的承諾，本協定的規定

繼續有效，直至該等承諾得到完全履行為止。

本協定於二零零一年五月二十三日在澳門簽訂，共兩份，每

份均用中文及葡文寫成，兩種文本具有同等效力。




